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1 – SECRETARIA-GERAL 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00154 de 3 de maio de 2018 
 

Dispõe sobre a designação de equipe de planejamento da 
contratação 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso IV, da Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 
23 de julho de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Resolução n. CJF-
RES-2013/00279, de 27 de dezembro de 2013, na Portaria SG n. 95, de 14 de julho 
de 2006, bem como o que consta no Processo n. CJF-ADM-2018/00248,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de 

planejamento de Contratação de serviços de sustentação e desenvolvimento de 
aplicações Microsoft:  

I. Integrante requisitante: DANIEL FONTOURA CAMPOS DA SILVA, da 
Secretaria de Administração;  

II. Integrante técnico: ADRIANA JESUS DE MORAIS, da Secretaria de 
Tecnologia da Informação;  

III. Integrante administrativo: BORIS GERSON MACHADO, da Secretaria de 
Administração.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
   

Juiz Federal CLEBERSON JOSÉ ROCHA 
Secretário-Geral, respondendo pela Diretoria-Geral 

 
PORTARIA Nº CJF-POR-2018/00157 de 4 de maio de 2018 

           
Dispõe sobre a designação de gestoras de contrato. 

 
O SECRETÁRIO-GERAL, RESPONDENDO PELA DIRETORIA-GERAL DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, com fulcro no art. 1º da Portaria n. CJF-POR-
2015/00325, de 10 de agosto de 2015, no uso das atribuições conferidas pela 
Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e tendo em vista o 
disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como o que consta no 
Processo n. CJF-ADM-2018/00228,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar as servidoras TÂNIA CRISTINA DE OLIVEIRA, CPF 

n. 018.111.981-12, e MARIA APARECIDA DE ASSIS MARKS, CPF n. 516.591.151-
91, ambas da Secretaria do Centro de Estudos Judiciários, como gestora e gestora 
substituta, respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: 2018NE000259;  
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Objeto: renovação da base de dados HeinOnline, disponibilizada pela PTI - 
Publicações Técnicas Internacionais LTDA., fonte de pesquisa jurídica internacional, 
com acesso ilimitado, pelo período de 12 (doze) meses;  

Empresa: Publicações Técnicas Internacionais LTDA.  
Art. 2º Cabe às gestoras, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do 
Superior Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

  Juiz Federal CLEBERSON JOSÉ ROCHA 
Secretário-Geral, respondendo pela Diretoria-Geral 


